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TERMO ADITIVO N.º 21, DE 12 DE MAIO DE 2020.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, DE REDUÇÃO, AO CONTRATO Nº 017/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS-RS E A EMPRESA BRUNO TAVARES ROCHA 02665774070.
[bookmark: _GoBack]Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2020, para os serviços técnicos especializados de apoio à efetivação do uso da estratégia E-SUS atenção básica (E-SUS AB), direcionado à implantação/qualificação do registro no sistema na modalidade Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC). As partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, nº 900, inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, a Sra. MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada nesta Cidade, portadora do CPF nº 5013.301.130-04 e, de outro lado, BRUNO TAVARES ROCHA 02665774070, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 27.978.251/0001-00, com sede na Av. Cavalhada, n.º 4760, bloco B11, Bairro Cavalhada, Porto Alegre-RS, neste ato representada pelo seu sócio BRUNO TAVARES ROCHA, portador do CPF n.º 026.657.740-70 e do RG n.º 5076464808, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre-RS, tendo em vista o que consta no Processo nº 16/2020, referente ao Processo de Dispensa de Licitação n.º 05/2020 e no Contrato 017/2020, com fundamento no Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente 1º TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente 1º Termo Aditivo tem por objeto a redução na prestação de serviços previstos na primeira cláusula do instrumento de contrato em vigor, excluindo-se aqueles discriminados da alínea “e”, que representa uma redução no valor contratual dos serviços continuados no percentual de 15% (quinze por cento), com efeitos a partir de 12 de maio de 2020.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA CLAUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO:
 No tocante à redução de 15% (quinze por cento), em conformidade com o previsto no artigo 65, § 1º da Lei 8.666/1993, a CLAUSULA PRIMEIRA do contrato em vigor passa a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviço de apoio à efetivação do uso da estratégia e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB), pelo período de 12 (doze) meses, no Município de Fortaleza dos Valos, direcionado à implantação/qualificação do registro no sistema na modalidade Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), visando o atendimento às novas regras de financiamento de atenção primária à saúde, em vigor, conforme especifica o Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 05/2020, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, com a seguinte gama de serviços:
a) Uma, ou mais, oficina presencial com duração mínima de 8 (oito) horas, para a qualificação do uso do PEC do e-SUS AB;
b) Suporte, em tempo integral, para abordagem de dúvidas sobre os assuntos relacionados à qualificação do uso da estratégia e-SUS AB, durante o período de 12 (doze) meses, via plataforma de suporte para as equipes de saúde e gestores inscritos;
c) Curso EAD sobre o uso da estratégia e-SUS AB, durante o período de 12 (doze) meses, para as equipes de saúde e gestores inscritos;
d) No mínimo, duas reuniões com a equipe de gestão, via videoconferência para apoio durante o processo;
e) Prestação de contas.”

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO VALOR :
O valor total da redução contratual através deste Termo de Aditivo é de R$ 2.580,00 (dois mil, quinhentos e oitenta reais), passando o instrumento a vigorar com o VALOR MENSAL ATUAL DE R$ 1.218,33 e ao VALOR TOTAL atual de R$ 12.218,33.

4.CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor ora alterado.

5.CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.


E, por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e de direito, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

                                                           		 Fortaleza dos Valos, 12 de maio de 2020.


Município de Fortaleza dos Valos-RS
Prefeita Municipal – Márcia Rossatto Fredi
Contratante

Bruno Tavares Rocha 02665774070
Sócio Bruno Tavares Rocha
Contratada



JUSTIFICATIVA AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 17/2020


As partes resolvem aditar o Contrato n.º 017/2020, reduzindo a gama de prestação de serviços previstos em sua primeira cláusula, suprimindo-se a alínea “e”, que possui a seguinte redação:

“e) Relatório Situacional, em duas competências, com informações sobre a evolução do município quanto aos indicadores de desempenho.”

Justifica-se a redução de serviços pela impossibilidade de executá-los integralmente, pois devido à pandemia Covid-19, as equipes de saúde estão com as atividades reduzidas, atendendo somente casos urgentes e emergenciais. Desta forma, os relatórios previstos no dispositivo retro mencionado não serão gerados. Inclusive, pelas informações obtidas, o Ministério da Saúde deverá prorrogar o prazo para a geração de tais relatórios, a exemplo do que já fez para os resultados de indicação de desempenho, através da Portaria n.º 29, de 16 de abril de 2020.
Posteriormente, quando as atividades das equipes de saúde retornarem ao normal, e se isto acontecer dentro do período de vigência do Contrato, novo aditivo deverá ser formalizado de forma à retomar a previsão dos serviços constantes na alínea “e”, com o respectivo valor para pagamento.


                                                   Fortaleza dos Valos, 12 de maio de 2020.



Município de Fortaleza dos Valos-RS
Prefeita Municipal – Márcia Rossatto Fredi
Contratante


Bruno Tavares Rocha 02665774070
Sócio Bruno Tavares Rocha
Contratada
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